
.k) CHÀ GRANDE

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N'XX/2025

Termo de Contrato de prestaÇão de serviços que

entre si celebram o lvlunicÍpio de Chã Grande e

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

O MUNICíPIO OE CHÃ GRANDE - PE, pessoa juridica de direito público. inscrito no

CNPJ sob o no 11 .049.806/0001-90, neste ato representado pelo PreÍeito lVunicipal,

Sr. SANDRO CORRÊA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado. inscrito no CPF sob o no

733.944.405-04 e portador da cedula de identidade n' 4.999.451 SSP/PE, residente e

domiciliado à Rua Julieta Varela de Souza, no 39, Dom Hélder Câmara, Chã

Grande/PE, CEP: 55636-000, doravante denominada CONTRATANTE e

xuxxxxxxxxxxxxxxx, pêssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

n' xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxx, no xxxx. Bairro xxxxxxxxxx, CEP

xxxxxxxx, xxxxxxx/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo seu sócio, xxxxxxxxxxxx, portado(a) da Carteira de ldentidade n" XXXXXXXX,

expedida pela XXXX, e CPF n" XXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n'xxxl2026 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade

de licitação n" vtxl2026, mediante as cláusulas e condiÇoes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa, com
experiência comprovada no ramo de assessoria e consultoria em pro.ietos culturais,
para a prestação de serviços técnicos especializados dê consultoria e
assessoria técnica para operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc
(PNAB), atendendo aos requisitos legais e operacionais estabelecidos pela Lei n.

14.39912A22 e suas regulamentaÇÕes, conforme as especificações, quantidades e
condições estabêlecidas no Termo de Referência.

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o

presente contrato em todas as suas condiÇões-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1.- Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos. o Processo
Administrativo n'xxx/2026 e lnexigibilidade de LicitaÇão xxxl2026.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
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3.1 - 0 prazo de vigência deste Terrno de Contrato tem início na data de XXlXXl2026 e

encerramento em xxl xxl 2026.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - 0 valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx);

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais tncidentes, frete. seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação:

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentaÇão Fatura / Nota

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de

Finanças para a devida aprovação.

4.4 - A Falwa / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeltura Municipal de

Chã Grandê -PE, inscrita no CNPJ/MF n' í í .049.806/0001-90, sediada a Rua Joaquim

Francisco dos Santos, 56, Dom Helder Câmara - Chã Grande/PE.

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a tÍtulo de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

4.6. O contrâto resultante poderá ter seu preÇo Íeajustado pelo IGP-1r,4 se decorridos

mais de 12 (doze) meses da apresentaÇão da prcposta.

cúusULA QUINTA. OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Xxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n"

14.133 de 2O21;

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . FISCALIZAçÃO
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7.1 - A íiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Leilane

Cristina Alves da Silva Leite. Matrícula 001163.

CLÁUSULA OITAVA. OAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestaÇão de serviços do objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

b) na hipótese de atraso de pagamento dos cÍeditos resultantes do presente Contrato

será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0.01% ao dia. a título de compensação

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do

seu efetivo pagamento.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os seNiços com estrita obediência à descrição constante no orçamento:

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigaÇões

assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

GúUSULA NONA - DAS PENALTDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o l\/unicípio poderá

aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133121, inclusive

responsabilizaçáo civil e penal na íorma da Legislação específica,

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisào de

contrato, declaraçáo de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com

o MUNIC|PIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta
cometida, garantida a ampla defesa.

9.3 - O MUNICIPIO reterá dos créditos decorrentês deste Contrato valores suficientes
ao pagamento das multas aplicadas.

9.4 - Nenhum pagamento seÍá efetuado à CONTRATADA sem a quitaçâo das multas
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 137 da Lei n' 14.133, de 2O21, sem prejuízo das sanÇões aplicáveis.
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10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporaçâo da contratada com/em outra

pessoa .iurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitaÇão original: sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execuÇão do obleto pactuado e

haja a anuência expressa da AdministraÇão à continuidade do contrato:

10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

GúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOS

11 .0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais de

licitâções e contrãtos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74. inciso lll, "c" da

14.133, de 2021.

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gravatá - PE corno único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro
possa ser.

13.2 - E por êstarêm justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vras de

igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Chã Grande, xx de fevereiro de 2026.

MUNTCIPIO DE CHA GRANDE
SANDRO CORRÊA DOS SANTOS

CoHrnrrarre

TESTEMUNHAS

Xxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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